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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 2008826-02.2014.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara de Família da Capital 
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Francicleide Medeiros da Silva
ADVOGADA: Sheila Sodré
APELADA: Maura Ferreira Soares
ADVOGADO: Paulo Lopes da Silva

APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO ESTÁVEL. PRELIMINARES QUE SE
CONFUNDEM COM O  MERITO CAUSAE. AUSÊNCIA DE OITIVA
DE  TESTEMUNHAS  E  DE  MANIFESTAÇÃO  ACERCA  DOS
OUTROS  PONTOS  CONSENTÂNEOS  À MATÉRIA  DISCUTIDA.
PEDIDO  EXPRESSO  DAS  PARTES.  SILÊNCIO  JUNTO  À
INSTÂNCIA  A  QUO.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.  ALEGAÇÕES
EVASIVAS  EXPOSTAS  NA  SENTENÇA.  INFRINGÊNCIA,  PELO
JUÍZO SINGULAR, DO ART. 93, INCISO IX, DA LEI MAIOR, C/C
OS ARTS.  165  E  458,  INCISO  II,  AMBOS  DO  CPC.
COMPROVAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. PROVIMENTO. 

-  Segundo  doutrina  e  jurisprudência  pátrias,  as  decisões
judiciais devem ser devidamente fundamentadas, mesmo que
de forma sucinta.

-  A  ausência  de  menção  no  julgado  vergastado de  pedidos
feitos  pelas  partes  litigantes  incide  em sentença  citra  petita,
sendo curial sua anulação.

-  Embora  o  art.  131  do  CPC  garanta ao  Juiz  o  livre
convencimento  para  julgar  a  demanda  de  acordo  com  seu
entendimento,  tal  instituto  deve ser  aplicado de acordo com
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aquilo que foi requerido pelas partes, sendo taxativo nos pontos
indicados,  fazendo-se menção  na  sentença,  de  forma
consistente  e  esclarecedora,  aos  motivos  que  levaram  a  tal
convicção.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  à unanimidade,  dar provimento ao
recurso apelatório para anular a sentença.

FRANCILEIDE MEDEIROS DA SILVA  apelou contra  sentença  (f.
586/588 – volume III) do Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da Capital
que, nos autos da ação de união estável c/c partilha de bens e pedido de
alimentos, ajuizada por  MAURA FERREIRA SOARES,  julgou procedente o
pedido,  reconhecendo  e  dissolvendo  a  união  estável  havida  entre  a
autora/apelada e José Cunha Madruga.

Nas razões recursais (f. 596/611 - vol. III) a apelante aduz que
a sentença  deve ser anulada,  haja vista  o  cerceamento de defesa, por
ausência de oitiva de testemunhas, além de outros consectários legais,
como a inexistência de fundamentação a ensejar o atendimento do pleito
vestibular.

Contrarrazões rebatendo os termos do apelo (f. 614/621).

A  Procuradoria de Justiça deixou de  opinar sobre o mérito do
recurso, por entender ausente interesse público (f. 637/640).

É o relatório.

               VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                                   Relator

Ab  initio,  entendo  que  as  preliminares  arguidas  no  recurso
(cerceamento de  defesa,  perda  de capacidade processual,  ausência  de
fundamentação, etc.)  se confundem com o mérito, pois todas conduzem
ao pedido de nulidade da sentença. 



AP n. 2008826-02.2014.815.0000                                                                                                         3    

A presente lide versa sobre pedido de união estável c/c partilha
de bens,  pensão alimentícia  e  fixação de alimentos  provisionais,  tendo
como autora Maura Ferreira Soares (apelada).

A  apelante  afirma que  viveu com  o  extinto  José  da  Cunha
Madruga por mais de 30 anos, dependendo dele financeiramente, como se
casada fosse,  restando comprovados os requisitos previstos nos artigos
1.723 do Código Civil; 226, § 3º, da Constituição Federal; 1º e 2º da Lei
Federal n. 9.278/96 (que regula o § 3° do art. 226 da Lei Maior).

Por sua vez, a promovida assevera que os fatos alegados na
exordial não ocorreram, devendo o pedido ser julgado improcedente.

Inicialmente, foi proferida sentença às f. 217/219 (vol. II), que
foi anulada por esta Câmara Cível, por ausência de fundamentação, além
de  ter  sido  reconhecida  como citra  petita,  conforme  o  acórdão  de  f.
570/578 (volume III), que determinou a prolação de outra sentença, ora
recorrida. 

A parte ré/apelante suscita cerceamento de defesa por ausência
de oitiva de testemunhas, de modo a comprovar se, de fato, o falecido
(JOSÉ  CUNHA  MADRUGA) convivia  como  se  casado  fosse  com  a
autora/apelada (MAURA FERREIRA SOARES).

Assiste razão à apelante nesse aspecto.

Compulsando os autos, vê-se que a promovente/apelada,  às f.
589/590, em 26 de abril de 2013, protocolizou, mecanicamente, pedido
de oitiva de testemunhas, inclusive com seus nomes, comprometendo-se a
trazê-las em juízo independentemente de intimação.

O que é estranho é que em 03 de agosto de 2013 (f. 584) os
autos estavam em Cartório,  ou seja,  em data bem posterior ao pleito
de oitiva das testemunhas,  mas a citada petição não havia sido juntada,
de modo a proceder-se à audiência de instrução, mesmo ambas as partes
estando de acordo com a instrução pretendida. E em 17 de outubro de
2013 foi proferida a sentença atacada.

No caso vertente temos uma matéria que comporta, para seu
deslinde, e consoante os princípios do direito, a necessidade de oitiva de
testemunhas, já que os dispositivos que  a  regem determinam que, para
comprovar-se a existência da união estável, é mister que o casal conviva
como  se  marido e mulher fossem por longo espaço de tempo, razão da
prova documental estar em perfeita sintonia com a prova testemunhal.
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In casu, entendo, salvo melhor juízo, ser imprescindível a oitiva
de testemunhas, notadamente quando as partes requerem dita prova, não
podendo o Juiz abster-se de ouvir seu clamor, embora o artigo 131 do CPC
assegure ao Magistrado o princípio do livre convencimento.

A  ausência  de  oitiva  das  testemunhas,  com  o  objetivo  de
robustecer mais o direito das partes, caracteriza o cerceamento de defesa,
afrontando o que dispõe  o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Portanto,  o direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa tem
domicílio constitucional, conforme afirmado acima, não se podendo negar
tal  prerrogativa  aos  litigantes  em  processo  administrativo  ou  judicial,
apesar  da  liberdade  conferida  ao  Magistrado  para  a  condução  do
processo.

Eis jurisprudência pátria nessa linha de raciocínio:

APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. A prova oral
tem  especial  relevância  em  ações  de  reconhecimento  e
dissolução de união estável,  como a presente.  Trata-se de
elemento  essencial  na  busca  da  verdade  real.  Há
cerceamento  de  defesa  quando  o  juízo  "a  quo"  deixa  de
tomar  o  depoimento  pessoal  da  parte  autora/apelante,  e
deixa  de  colher  o  depoimento  das  testemunhas  por  ela
arroladas e levadas à solenidade, mas tudo por causa de um
pequeno  atraso  de  poucos  minutos.  O  pequeno  atraso  de
poucos  minutos  deve  ser  relevado,  porque  não  configura
abuso  ou  desrespeito,  e  não  foge  do  limite  do  razoável.
Precedentes  jurisprudenciais.  Ademais,  no caso concreto o
pequeno atraso de minutos está bem justificado pela demora
no acesso aos elevadores do prédio do novo fórum da capital,
fato  de  conhecimento  público  e  notório.  Hipótese  de
desconstituição  da  sentença,  para  que  a  instrução  seja
reaberta.  ACOLHERAM  A  PRELIMINAR  E  DESCONSTITUIRAM  A
SENTENÇA.1 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AGRAVO  RETIDO.  CUMPRIMENTO  DO
DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 523 DO CPC. Caracterizado
cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de
prova  testemunhal,  considerando  a  alegação  de  que  a
beneficiária da pensão vive em união estável. Desta forma,
impõe-se  a  reabertura  da  instrução  para  oitiva  das
testemunhas arroladas por ambas as partes, bem como para

1 Apelação Cível  n. 70060774742, Oitava Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:  Rui Portanova,
Julgado em 21/08/2014. Data da Publicação: 26/08/2014. 
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que sejam colhidos os depoimentos pessoais, que, na maioria
das vezes, em ação de alimentos, revelam circunstâncias que
nem sempre são suscitadas nas petições, mas que se revelam
de suma importância para a deslinde da controvérsia. DERAM
PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E  JULGARAM PREJUDICADA A
APELAÇÃO. UNÂNIME.2 

AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL.  PROVA
TESTEMUNHAL. APRESENTAÇÃO DE ROL DE TESTEMUNHAS.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  Rol  de  testemunhas
apresentados, é prudente que sejam ouvidas, possibilitando
maior  convicção  no  julgamento  do  feito.  Sentença
desconstituída e apelo provido.3 

PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE.  COMPROVAÇÃO  DA
EXISTÊNCIA  DE  UNIÃO  ESTÁVEL  PROVA  EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL.  POSSIBILIDADE.  PRESUNÇÃO  DE  DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA PREVISTA NO §4º C/C I E CAPUT DO ART.16 DA LEI Nº
8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO POR UNANIMIDADE. 1. A
prova  testemunhal  produzida  em  audiência  basta  à
comprovação tanto da convivência  em união estável  como
também da dependência econômica para fins de concessão
do benefício previdenciário pretendido. (REsp 783.697/GO). 2.
Demais disso, registre-se, no tocante à comprovação da relação de
dependência econômica, a presunção de dependência prevista pelo
§4º c/c inciso I e caput do art. 16 da Lei de Benefícios (8.213/91). 3.
Agravo improvido. Decisão por unanimidade.4 

No caso em discussão são necessárias a prova documental e a
testemunhal.

Noutro giro, observo que a sentença também se encontra
desfundamentada.

Isso  porque  praticamente  reproduziu  as  mesmas  arguições
expostas  na  primeira  decisão  que  foi  anulada  (f.  217/219),  com  o
acréscimo apenas de uma citação doutrinária de Maria Berenice Dias e de
Rodrigo da Cunha Pereira, reconhecendo apenas a união estável.

2 Apelação Cível  n. 70056413081, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil
Santos, Julgado em 28/11/2013. Data da Publicação: 04/12/2013.
3 Apelação Cível  n. 70039918040, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho
Fraga, Julgado em 02/05/2011. Publicação: 09/05/2011.
4 Processo: AGV 2805589-PE. Relator: Des. José Ivo de Paula Guimarães. Data do Julgamento: 07/02/2013.
Data da Publicação: 20/02/2013.
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Todavia  a petição  inicial (f. 08/09 - vol. I) também  faz
menção  à partilha de bens e  aos  alimentos, o que  não foi  sequer
tratado na sentença, que carece de fundamentação, afrontando, portanto,
os  artigos 93,  inciso  IX, da Constituição Federal, e  165 e 458,  inciso  II,
ambos do Código de Processo Civil, sem deslembrar que a decisão se
torna citra petita. 

Assim dispõe o art. 93, inciso IX, da nossa Lei Maior:

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
disporá sobre o Estatuto da Magistratura,  observados os seguintes
princípios: 

[...]

IX  -  Todos  os  julgamentos  dos  órgãos  do  Poder  Judiciário  serão
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade,
podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias
partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais
a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não
prejudique o interesse público à informação.

Já o art. 165 do CPC estabelece que “as sentenças e acórdãos
serão proferidos com a observância do disposto no art. 458; as demais
decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso”.

As decisões judiciais devem ser fundamentadas, mesmo que de
forma sucinta e, dependendo da matéria, a fundamentação tem que ser
mais acurada, de forma a ensejar a tutela jurisdicional pleiteada de modo
que o direito buscado seja perpetrado sem que existam fissuras a ensejar
alegação de ofensa aos dispositivos acima mencionados.

Na  situação em  testilha  o  Juiz  a  quo deixou  de  fazer
qualquer menção acerca da partilha de bens, como também em
relação aos alimentos, pensão, etc.

Ora,  se  o  Magistrado  singular  julgou  procedente  o  pedido
inicial, como o fez na decisão hostilizada, obrigatoriamente teria que fazer
menção  aos  demais  tópicos  da  peça  inaugural,  e  não  se  centrar  no
reconhecimento da união estável.

Destaco arestos nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA  POR  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA.
SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. DESCONSTITUIÇÃO. É nula a
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sentença citra petita, por deixar de analisar a totalidade dos
pedidos  expendidos na inicial,  devendo ser  desconstituída,
para que outra seja prolatada, abarcando todas as questões
suscitadas. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PROVIDA.5 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO.
TELEFONIA.  CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  BRASIL
TELECOM. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NULIDADE DA
DECISÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. A ausência
de  análise,  pelo  juízo  de  origem,  da  manifestação  da  ré
acerca  do  laudo  pericial  complementar,  levando  em conta
apenas as alegações da parte contrária, acarreta a nulidade
da  decisão  judicial  por  insuficiência  de  fundamentação.
Exegese do art. 93, IX, da CRFB/88, e dos artigos 131, 165 e
458 do CPC. APELO PROVIDO.6 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECISUM.
NULIDADE.  OFENSA  AO  ART.  93,  IX,  DA  CF.  É  nula  a  decisão
judicial que não apresenta fundamentação sobre o porquê de
um cálculo estar correto e o outro não, acolhendo um deles.
PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. UNÂNIME.7 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.
CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. As
decisões  interlocutórias  devem  ser  fundamentadas,  ainda
que de forma concisa, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da
CF e art. 165 do CPC). No caso concreto, embora a executada
tenha  oferecido  impugnação  específica  ao  cálculo  do
contador  do juízo,  a  decisão  agravada afastou apenas  em
parte os argumentos da parte e acolheu o cálculo do débito.
PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU.  Descabe  ao  juízo  ad  quem
pronunciar-se sobre questões não analisados no juízo a quo,
sob  pena  de  supressão  de  um  grau  de  jurisdição  em
manifesta  afronta  ao  Princípio  do  Duplo  Grau.  DECISÃO
RECORRIDA DESCONSTITUÍDA, DE OFÍCIO.8 

5 Apelação Cível  n. 70061504650, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella
Villarinho, Julgado em 10/07/2015. Data da Publicação: 27/07/2015.
6 Apelação Cível  n. 70065462442, Vigésima Quarta Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge
Maraschin dos Santos, Julgado em 29/07/2015. Data da Publicação: 31/07/2015.
7 Apelação Cível  n. 70063999692, Décima Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS, Relator:  Jorge Alberto
Schreiner Pestana, Julgado em 28/05/2015.

8 Agravo de Instrumento n. 70054330287, Vigésima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.
DEFERIMENTO DE LIMINAR PARA REGISTRO DE PROTESTO CONTRA
A  ALIENAÇÃO  DE  BENS.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE DA DECISÃO. É nula a decisão interlocutória que
não apresenta fundamentação, ainda que de modo conciso,
ex vi legis do art. 93, IX, da CF/88 c/c art. 165, do CPC. É o
caso  dos  autos.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PROVIDO.  DECISÃO
DESCONSTITUÍDA. UNÂNIME.9 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  CONHECIMENTO
CONDENATÓRIA.  LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.  DECISÃO  CITRA
PETITA.  DESCONSTITUIÇÃO.  Deve  ser  desconstituída  a
decisão que,  ao  julgar  a  liquidação de sentença,  deixa  de
examinar uma das teses sustentadas pela parte-demandada,
como ocorreu, no caso sub judice, no que diz com os critérios
utilizados  para  o  cálculo  da  dívida,  relativamente  aos
contratos  firmados  pelos  autores  Irineu  e  Paulo.  Decisão
agravada desconstituída, de ofício.10 

Sobre o assunto,  o professor  MOACYR AMARAL DOS SANTOS,
em análise ao art. 458 do CPC, manifestou-se sustentando a necessidade
de a sentença examinar e decidir sobre o pedido em seu todo, sob pena
de nulidade, in verbis: 

[...] limitada que está a sentença a pronunciar-se sobre o pedido do
autor,  por  outro  lado,  deverá  ser  completa.  E  completa  será,
decidindo  do  pedido  sem omissões  e  sobre  todos  os  pedidos,  se
vários se cumularem. Igualmente ineficaz e nula é a sentença citra
petita.11

Segundo  a  lição  ROGÉRIO  LICASTRO  TORRES  DE  MELLO,
Doutor e Mestre em Direito Processual Civil pela PUC/SP: 

[…]  a  interpretação  sistêmica  mediante  justaposição  das  normas
contidas nos arts. 131, 165 e 458 do CPC (LGL\1973\5) conduzem à
extensão da obrigatoriedade da fundamentação das decisões judiciais
a todas as manifestações judiciais de conteúdo decisório relevante
havidas no curso do processo civil, vale dizer, tanto as decisões finais
(terminativas ou extintivas) quanto as decisões interlocutórias têm de
ser  inarredavelmente  motivadas  pelo  respectivo  órgão  jurisdicional

Marco Antonio Angelo, Julgado em 28/08/2013.
9 Agravo de Instrumento  n. 70049852478, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Elaine Maria Canto da Fonseca, Julgado em 25/04/2013.
10 Agravo de Instrumento n. 70031478647, Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Voltaire de Lima Moraes, Julgado em 03/08/2009.
11 In Comentários ao CPC, Forense, 1986, Rio de Janeiro, v. IV, p. 413.
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prolator.12

Portanto, resta claro que todas as decisões do Poder Judiciário, 
inclusive decisões interlocutórias, devem ser fundamentadas, ainda que de
modo conciso, nos termos do art. 165 do CPC.

Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero ensinam o seguinte:

Como é obvio, fundamentação concisa não significa fundamentação
defeituosa.  Evidentemente,  não  se  dispensa,  na  fundamentação
concisa, fundamentação suficiente para decidir  de modo integral a
controvérsia, atentando-se para os pontos relevantes e necessários
para o deslinde do litígio (...) analisando os pontos controvertidos da
lide.13 

O presente  recurso  apelatório também suscita  a ausência de
chamamento dos demais herdeiros do de cujus para comporem a lide, o
que  é  imprescindível,  já  que,  tratando-se  o  pedido  inicial  de  bens
patrimoniais, o deferimento  in totum (como foi feito) em prol da autora
traz prejuízo aos filhos do falecido.

Eis decisões nesse tom:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  Na  ação  declaratória  de
reconhecimento de união estável  post mortem, os herdeiros do  de
cujus  são os  legitimados para  responderem ao pedido.  Agravo de
instrumento parcialmente provido.14 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AGRAVO  RETIDO.  UNIÃO  ESTÁVEL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESPÓLIO. PRELIMINAR ACOLHIDA. Na
ação de reconhecimento de união estável  post mortem, os
herdeiros,  e  não  o  espólio,  é  que  devem  figurar  no  polo
passivo da ação, vez que a procedência do pedido atingirá
seus  quinhões  hereditários.  Preliminar  de  ilegitimidade
acolhida. Sentença desconstituída.15 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular

12 In Ponderações Sobre a Motivação das Decisões Judiciais, Revista de Processo, 2003, vol. 111, p. 273.

13
 In CPC Comentado Artigo por Artigo, RT, São Paulo, 2008, p. 197.

14 Agravo de Instrumento n. 70043533884, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís
Dall'agnol, Julgado em 09/11/2011, Publicado no Diário da Justiça do dia 14/11/2011.

15 Apelação Cível  n.  70018912345,  Oitava  Câmara  Cível,  Tribunal  de Justiça  do RS,  Relator:  José  Ataídes
Siqueira Trindade, julgado em 02/04/2007, publicado no Diário da Justiça do dia 12/04/2007.
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a sentença, determinando:

1. o retorno dos autos à Vara de origem;

2. a  reabertura  da  instrução,  com  citação  dos  possíveis
herdeiros do extinto, facultando-lhes o prazo para a defesa e a
juntada de documentos;

3. a  designação  de  audiência  de  instrução  e  julgamento,
ouvindo-se as testemunhas de ambas as partes, inclusive dos
possíveis herdeiros;

4. a prolação de  nova  sentença nos estritos termos da lide,
inclusive analisando todos os tópicos objeto da peça vestibular
e das contestações.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR  (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a Excelentíssima Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 10
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                        Relator
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